
R E S O L U Ç Ã O  N9 21 - DE 11 DE S E T E M B R O  DE 1979

E M E N T A ; -  A u t o r i z a  p a g a m e n t o  de g r a t i f i c a ç ã o  q u i n q u e  

nal .

0 V I C E - R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no

e x e r c í c i o  da R e i t o r i a ,  u s a n d o  da c o m p e t ê n c i a  que lhe c o n f e r e m  o Es

tatuto e o R e g i m e n t o  Geral, e em  c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do Egrégio

C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o ,  e m  se s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11

de s e t e m b r o  de 1979, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVE^ISIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 19

Art. 29

Art. 39

Fica a u t o r i z a d o  o p a g a m e n t o  de g r a t i f i c a ç ã o  quin q u e  

nal, com a v e r b a ç ã o  de s e r v i ç o  e s t a d u a l ,  de acordo 

c o m  a l e g i s l a ç a o  v i g e n t e ,  à s e r v i d o r a  M A R I A  F R A N C I £  

CA DE CASTRO, no v a l o r  de Cr$ 1 2 . 3 2 1 , 0 0  (DOZE MIL E 

T R E Z E N T O S  E V I N T E  E H Ü M  C R U Z E I R O S ) , tudo de confor 

m i d a d e  com o c o n s t a n t e  nos autos do Proc. n9 16.137/ 

78.

A d e s p e s a  c o r r e r á  à c o n t a  do P r o g r a m a  0 8 4 4 - 0 2 1 - 2 0 1 8

- E l e m e n t o  3 . 1 . 5 . 0  - do O r ç a m e n t o  de 1979 - Despesas 

de E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s .

R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç o e s  em c o n t r a r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Para, em 11 de 

s e t e m b r o  de 1979.
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V i c e - R e i t o r , 

no e x e r c í c i o  da R e i t o r i a  

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o

br


